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         DIÁRIO OFICIAL 
 P R E F E I T U R A     M U N I C I P A L     D E     C U I T É 

Lei Municipal nº 1.019, de 22 de Dezembro de 2014. 

Nº. 1.031/2022, CUITÉ – QUINTA - FEIRA, 19 DE MAIO DE 2022 
Ter 

 

 

Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Cuité 

Gabinete do Prefeito 

 

PODER EXECUTIVO 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito Constitucional de Cuité 

 

GRAZIELLE DE SOUTO PONTES HAUS 
Secretária Municipal de Administração 

 

PEDRO FILYPE PESSOA FERREIRA OLIVEIRA 
Procurador Geral do Município 

 

EDIÇÃO 

LUCIANA CRISTINA DA COSTA VIANA 
Chefe do Gabinete – Editora Chefe 

 

 

SEÇÃO 1  
1.  

 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito 

 

 

 

PORTARIA N° 322/GAPRE, DE 19 DE MAIO DE 2022 

 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA GESTÃO DE 

CONTRATO. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições que conferidas em Lei, 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR o senhor IVAN MARTINS DE SOUTO 

FILHO, Secretário Municipal de Agricultura, como Gestor do Contrato: Nº 

00078/2022 - celebrado com a empresa ASSOCIACAO DOS 

AGRICULTORES FAMILIARES DO CURIMATAU PARAIBANO- 

AAFCP. 

          

Art. 2º-Competirá ao servidor acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no Art. 58, inciso 

III, c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 

 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

   
  Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 19 de maio de 2022 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 323/GAPRE, DE 19 DE MAIO DE 2022. 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE À SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO 

EFETIVO E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o Art. 9º, §2, da Emenda Constitucional nº 103/2019,  
 

Considerando o Art. 200 da Lei Municipal nº 281 de 03 de julho de 1992,  
 

Considerando requerimento protocolado sob o nº 1.389/2022, onde 

apresenta Atestado Médico emitido pelo Médico Renan Vieira CRM 11600-PB, 
 

Considerando parecer emitido pelo Médico do Trabalho do Município,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal ANTONIO SILVA 

SANTOS, CPF: 026.207.364-12, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de 

Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, LICENÇA PARA 

TRATAMENTO DE SAÚDE, por um período de 30(trinta) dias, com início em 
26/04/2022 e término em 25/06/2022. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroagindo ao dia 26 de abril de 2022. 

 

 
Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 19 de maio de 2022. 

 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 324/GAPRE, DE 19 DE MAIO DE 2022. 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE À SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO 

EFETIVO E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o Art. 9º, §2, da Emenda Constitucional nº 103/2019,  

 

Considerando o Art. 200 da Lei Municipal nº 281 de 03 de julho de 1992,  
 

Considerando requerimento protocolado sob o nº 1.365/2022, onde 

apresenta Atestado Médico emitido pelo Médico Raquel Pinto CRM 7190-PB, 
 

Considerando parecer emitido pelo Médico do Trabalho do Município,  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal LUCIANO DE 

OLIVEIRA FREITAS, CPF: 042.418.424-96, ocupante do Cargo Efetivo de 

Gari, lotado na Secretaria Municipal de Educação, LICENÇA PARA 

TRATAMENTO DE SAÚDE, por um período de 60 (sessenta) dias, com início 
em 27/04/2022 e término em 26/06/2022. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroagindo ao dia 27 de abril de 2022. 

 

 
Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 19 de maio de 2022. 

 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 325/GAPRE, DE 19 DE MAIO DE 2022. 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE À SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO 

EFETIVO E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o Art. 9º, §2, da Emenda Constitucional nº 103/2019,  

 

Considerando o Art. 200 da Lei Municipal nº 281 de 03 de julho de 1992,  

 

Considerando requerimento protocolado sob o nº 1.501/2022, onde 
apresenta Atestado Médico emitido pelo Médico Carlos Cândido CRM 6948-PB, 

 

Considerando parecer emitido pelo Médico do Trabalho do Município,  
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal MARIA JOSE 

FERREIRA DOS SANTOS, CPF: 058.696.574-23, ocupante do Cargo Efetivo 

de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, por um período de 90 

(noventa) dias, com início em 06/09/2021 e término em 04/12/2021. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroagindo ao dia 06 de setembro de 2021. 

 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 19 de maio de 2022. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 326/GAPRE, DE 19 DE MAIO DE 2022. 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE À SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO 

EFETIVO E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o Art. 9º, §2, da Emenda Constitucional nº 103/2019,  

 

Considerando o Art. 200 da Lei Municipal nº 281 de 03 de julho de 1992,  
 

Considerando requerimento protocolado sob o nº 1.437/2022, onde 

apresenta Atestado Médico emitido pelo Médico Carlos Cândido CRM 6948-PB, 
 

Considerando parecer emitido pelo Médico do Trabalho do Município,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal PAULO SERGIO SILVA, 

CPF: 874.241.184-04, ocupante do Cargo Efetivo de Porteiro, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde, LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, por um 
período de 30(trinta) dias, com início em 02/05/2022 e término em 01/06/2022. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroagindo ao dia 02 de maio de 2022. 

 

 
Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 19 de maio de 2022. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 327/GAPRE, DE 19 DE MAIO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal ALDO VIANA CAMPOS, 

ocupante da função de Vigilante, ora à disposição do Fórum Eleitoral, 30 (trinta) 

dias de férias regulamentares relativas ao exercício 2019/2020, a serem gozadas no 
período de 18/05/2022 a 16/06/2022. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

  Cuité, Gabinete do Prefeito, 09 de maio de 2022. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 328/GAPRE, DE 19 DE MAIO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA REPOUSO À 

GESTANTE À SERVIDORA OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO 

EFETIVO E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o Art. 9º, §2, da Emenda Constitucional nº 103/2019,  

 
Considerando o Art. 200 da Lei Municipal nº 281 de 03 de julho de 1992,  

 

Considerando requerimento nº 3988/2022 que apresenta Atestado Médico 
emitido pelo Médico João Batista Balduíno CRM 2701-PB. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal ANGÉLICA LIRA 

ARAÚJO, CPF: 061.008.914-50, ocupante do Cargo em Comissão de 
Coordenadora do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, LICENÇA PARA REPOUSO À GESTANTE, por um 

período de 120 (cento e vinte) dias, com início em 11 de maio de 2022 e término 
em 07 de setembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos retroagindo ao dia 11 de maio de 2022. 

 

 
Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 19 de maio de 2022. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 329/GAPRE, DE 19 DE MAIO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO DE PROVIMENTO EM 

COMISSÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

 RESOLVE: 

 
Art. 1º -  EXONERAR a Sra. VANESSA OLIVEIRA SILVA, CPF: 

108.105.054-36, do cargo de provimento em comissão de Secretária Escolar na 

EMEF Henrique Pereira dos Reis, símbolo CC6, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, nomeada através da Portaria nº 522/GAPRE de 26 de julho de 2021. 

   

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

  Cuité, Gabinete do Prefeito, 19 de maio de 2022. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 330/GAPRE, DE 19 DE MAIO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal ANA VITÓRIA 

FERREIRA DA SILVA, ocupante da função de Merendeira, lotada na Secretaria 



Página 3 de 3 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CUITÉ - Nº. 1.031/2022 CUITÉ  –  QUINTA – FEIRA 19 DE MAIO DE 2022 

Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao 

exercício 2021/2022, a serem gozadas no período de 01/05/2022 a 30/05/2022. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 01 de maio de 2022. 

 

 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 19 de maio de 2022. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 331/GAPRE, DE 19 DE MAIO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal FRANCISCO SOUTO 

CALIXTO, ocupante do Cargo de Coordenador da Divisão do Centro de 
Referência Especializada da Assistência Social - CREAS, símbolo CC6, lotado na 

Secretaria Municipal Assistência Social, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2020/2021, a serem gozadas no período de 04/05/2022 a 
02/06/2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 
efeitos retroagindo ao dia 04 de maio de 2022. 

 

 
Cuité, Gabinete do Prefeito, 19 de maio de 2022. 

 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 332/GAPRE, DE 19 DE MAIO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal ALEXANDRE DE LIMA 

SILVA, ocupante do Cargo de Chefe do Setor de Copa e Cozinha, símbolo CC6, 
lotado na Secretaria Municipal Educação, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2021/2022, a serem gozadas no período de 05/05/2022 a 

03/06/2022. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 05 de maio de 2022. 
 

 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 19 de maio de 2022. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 333/GAPRE, DE 19 DE MAIO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal JOSEANE FERNANDES DOS 

SANTOS, ocupante da função de Monitor do Serviço de Convivência, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2017/2018, a serem gozadas no período de 15/05/2022 a 

13/06/2022. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 15 de maio de 2022. 

 
 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 19 de maio de 2022. 

 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
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